
EMENDA ADITIVA N°  41Z-I  
AO PL N° 885/2019 

Fica a Seção VI do Capítulo III do PL 885/2019 acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 	— Fica garantida a isenção de taxas de licenciamento e reserva 
para os eventos enquadrados na Categoria 1." 

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2019 

Balla Gonçalves 

Vereadora da Câmara Municipal de Belo Horizonte 

Cicia Falabella 

Vereadora da Câmara Municipal de Belo Horizonte 
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